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k‘ty	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 C

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES.x.,..5.1k 	 .

Processo no 13.573-000.023/90-65

Sessao de n 13 d@ ne~bro de 1992 	 ACORDO Np 201-68.635
Recurso non 26.670
Recorrente n PLASTIL PLASTICOS DE SERGIPE LTDA.
Recorrida n DRE EM ARACATU - SE:

,
PIS/FATURAMENTO - Apurada e comprovada a
ocorrencia de omissQo de receitas, provenientes de
vendas nQo reg1TAlmJas„ sobre elas será exigido o
PIS. Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por PLASTIL PLASTICOS DE SERGIPE: LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Wmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros AITTONIO MARTINS
CASULO BRANCO e HENRIQUE NEVES DA SILVA.

Sala das SessiTes, em 13 de novembro de 1992.

?fxv ilo )--7;71,, L .1).1--1---

nr :dar (ir AN[E:s - C. NI OUF A . • I IOLANDA - - , endclen te

DOMINGOS ALFEN COLENCT DA SILVA NETO - Relator

I

* MAIRA SOUZA DA VEJGA - P il114v., ,ad.:raf-Representante
d... Fazenda Nacion al

]

VIS TA Si SESSNO DE	 6 MAR 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, ÇaSi Conselheiros LIMO
DE AZEVE.D0 MESQUITA, SELMA SANTOS sALomrío WOLSZCZAK e SERGIO
GOMES VELLOSO.

tc/fclb/cf/au *VISTA em 26/03/93, ao Procurador da Fazenda Nacio-
nal, Dr. ARNõ CAETANO DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN nQ
177, DO de 22/03/93.
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Processo no 13.573-000.023/90-65

Recurso Np :	 86.670
AcArdMo hioe	 201-68.635
Recorrente	 PLASTIL PLASTICOS DE SERGIPE LTDA.

RELATORI O

,

PLASTIL PLÁSTICOS DE: SERGIPE: LTDA., pessoa
jUndiCa regularmente qualificada no procedimento em epigrafe,
teve contra si lavrado o Auto de Infração de fl. 01, onde se
pretende a conbrança da contribuição para o PIS, incitDmto sobre
o faturamento, relativo aos anos-base de 1986 c. 1987, em
decorrencia da apuração de omissão de receitas na Empresa, pov.
ocasião	 de ação fiscal ali desenvolvida quanto ao 	 IRKJ,
caracterizada pela venda sem emissão de nota fiscal nos valores
de Cz$ 2.877.972 e Cr.* 6.389.545,02, respectivamente, por
implicar referida omissão em insuficiÊncia na determinação da
base de cálculo e no r .ecollyUmNrlo da wntribuição, em infração ao
artigo 32, alínea "b"„ da Lei Complementar 17/73. Às referidas
emisseies se encontram às fls. 06/11.

As fls. 27, a Autuada requereu dilação de prazo
para apresentação de sua impugnação de conforiddade com o artigo

do Decreto ne 70.235/72 e, às fls. 31, alega em sua defesa
tratar-sc . de exigencia decorrente do processo IRP3, requerendo
que se aguarde o .:i til 	 daquele.

:Já às fls. 79, temos a informação fiscal a qual
propefe o .:i til deste após a sentença referente ao
procedimento de IF:1"3„

As fls. 81/123,1emos a impugnação apresentada no
P rocedimento de 1E:P3 , a informação fiscal e a Decisão de la

Im~cia.

Da r. Decisão Recorrida passo a transcrever a
ementa, qual sciaN

"CONTRIBUIWES DE COMPETENCIA DA UNIAO.
PIS/FATURAMENTO
EM1 se tratanto de contribuição que tem como

base de cálculo o fatmramento (receita bruta das
vendas e serviços como definida no artigo 12 do
Dl- 1590/77). A manutenção da omissão de receita
apurada na empresa implica em insuflciOncia do
valor 1' g.. ( .t.3:1111do„ o que significa Cl lançamen
oilcio para exigencia para diferença.

AUTO DE IDFRAÇA0 PROCEDIMENEE0."
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Atm, to-	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13.573-000.023/90-65
-AcórtM no 201-68.635

:1: 1- 	 com tal modo de deoidir, a Autuada, às
fls. 129/130, apresenta suas razões de RECURSG VOLUNTARIO, suas
alegaçUes constantes da impugna0o E propugnando pela reforma dà
Deciso.

E: o relatório

)2.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO

Antes de SE emitir juizo de admissibilidade ou nE(o
da preten~ que VEM estampada no Auto de Infraç go de fls.,
cumpre ao julgador enfrentar' as prejudiciais de mérito, argüidas
em impugnaçao co que foram reiteradas em sede de 	 Recurso
Voluntário. Sgo elas!: argüiçgo de existencia de isençgo do
Imposto de Renda e SEUS consectáries n gb restituiveis. Apura0o
fundada EM Documentos viDÉ.o fiscais. fornecidos por pessoa suspeita
quanto aos interesses da Impugnante.

P. nEPOIÇCP PE EMInEUEIE! PE ISENOg PE: IMCÍPIP DE
EU:1M E PPIS: EQNSEPMEN9m

A referida prejudicial n2Co tem aplicabilidade a
matéria aqui discmtida, vez gue a Portaria DIN 295/79, t.çn
aplicabilidade em sede de Imposto de Renda, sendo silente quanto
a 8/ :: Ai 	 assim aplicável â espécie o Ar t igo 111, I, de.
Lei no 5.172/66 - CTH, ou seja, interpretacgo literal.

Rei e 1. t O r ,	 DO 1—t.G.I.	 Oto ti. VO ,,	 G	 G re,ii tad :i. Ciai	 e M
destaques,

Pã âr.üADB. -1.m1AS 21.1.) d2Cen1tos W60 fiscais
ígrBREJ,O2S nPr PeS52A SMB2ei.ta 5.1Bantn aeS
interesses da Impugnante„

Igual sorte, ou se j a, rej eiçab da prejudicial, é
reservada à Recorrente-Autuada!

COM efeito, a pessoa que a Recorrente coloca sob
suspeita era Gerente Comercial, com todas as atribui.çffes
inerentes ao cargo. 3á os documentos que serviram de base para a
lavratura do auto, possuem assinaturAE do Representante legal da
Empresa,	 pessoa distinta, sendo alguns documentos,	 ainda,
rubricados pejo Diretor, dal porque de valor probante!

Iflo bastasse, diversos So OS períodos, haja visto
qÁ e a participa go do funcionário tido como suspeito, na empresa,
O correu de 01/09/B7 a 30/11/87, ao passo que os fatos aqui
apurados referem-se de 06/86 até 05/87.

a



)w...

1 M-,,. , , 	 ..( •‘,.m.	 ,...,-•;=

	

jr	 musnrin DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13.573-.000.023/90-65

	

.Ac6rdao	 n.o. 201-68.635 	 .

Para finalizar, ainda que a autuaça° tivesse
origem na narrativa de tal funci .rnério e por eventual
fomefifilento de documentos entregues por este â fiscalizacab,
fato que se coloca somente. a título de argumentaçao, o certo é.
que tal serviu unicamente como base para inicio da fiscalizaçao,

. nao se louvando ela, a fiscalizacao, simplesmente nesse suposto
tatCm, Os quais mereceram detida análise COM base em elementos
outros "in loco", através do exame completo da contabilidade da
derfinciada - inteligencia, inclusive, do Artigo 174 do RI R/80.

Fica, assim, rejeitada a prniudicial de apuraçao
fundada em docummotos nao fiscais fornecidos por pessoa suspeita
quanto aos interesses da Impugnante.

Superadas essas pré:judicia:1s,, quanto ao mérito, há
Cl ue ser aduzido o seguinteN

O suporte fitico do presente lançamento relativo a
IPS. diz respeito a omis~ de receitas operacionais apuradas na
Empresa, nos meses de junho !, outubro, novembro, dezembro/86 e . ja-
neiro a maio/87, motivadas por veodas sem emissao de notas
fiscais, consoante detalhadamente esplicitado na desertflo dos
fatos objete do Auto lavrado quanto ao IRPj - fls. 09 "usque" 14,
com ampla docuirotaeao comprovadora mocartada às fls. 15/22.

Analisando, por outro lado, essas provas temos que
houve omissao de Receitas-Vendas, sem Omissa° de Nota Fiscal na
esteira do que restou positivado pela fisca1iza0o, ou. sejau

a) em 31/10/86 foi vendido produtos no valor de Cz$
177.833,55, através de 11 (onze) Ordens de Formecimwito, sendo
faturada apenas 02 (duas) ordens no valor de Cz$ 17.797,50 e
omitida a diforença. O valor acumulado do mes até o dia auterior
de oz$ 464.435,90 nao teve o seu faturamento comprovado, cuias
Ordens de Fornecimento ri ao foram exibidas à fiscalizaçao, apesar
de instada. • tal,razao da existencia dos mapas, para contrcde
gerencial, controlam vendas ri ao faturadas, corroborado, ainda"
pelo fato de as Ordmos de Fornecimento relacionadas e também a
~ia da. Ordem no 5192, ri ao terem Notas Fiscais-FabAra
correspcodentes, o que totalizeu, em o41t5.41:3ro/86, a (: 3mdssab de
receitas no valor de Oz$ 618.791,31p

b) em 29/11/96 foi veodido o total de Oz$ 21.376,74, com 4
ordens de Fornecimeoto, tendo sido faturada só uma delas no valor
de Cz$ 14.056,74. O total das vendas até o dia anterior foi de
Oz$ 848.229,04, Lmptbém nao comprovado o seu faturamento como il
exposto acima, cuja (:3 Ri 	 de receita foi da ornem de czt
841.638,54p
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c) em 31/12/86 foi vendido e total de Cz$ 89.941,40, com 15
Ordens de, Fornecimento, scsdo faturadas apenas 02, com omdssOo de
1' Ç.'  da diferença de Cz$ 27.227,83. Com a acumulado do dia
anterior de Ca$ 704.204,//, também raie comprovado o respectivo
taturamentor. a omissao cie . receitas nesse mês totalizou Cz$
731.502,6N	 .

d) em 31/01/87, conforme o referido mapa, assinado pelo
responsável do departamento comercial, com visto da diretoria
comercial, foi vendido o total • de Cz$ 241.435,68, através de 15
ordens de fornecimento, tendo sido emitidas Notas Fiscais de
apenas 3 ordens no valor de Czt 63.246,35, com a omissa° da
diferença de Cz$ 178.189 1 33, que somada ao valor das Ordens de
Forsocimento acuasiado no mOs até o dia anterior de Cz$
B85.547 1 26, totaliza uma omissao de receitas no valor de Cz$
1.063.736,59.A

e) em 27/02/87, com 09 Ordens de Fornecimento nào faturadas,
a mapa movimento Dia rio de Vendas totaliza Cz$ 321.133,43, que
somado ao acumulado do mês até o dia anterior . FJerfaz Cz$
1.062-809,15, a tributar como omissao de rx=itas pelas mesmas 	 .
rozaes até entao expostas.;

- .F1 em 31/03/87,todas as vendas â vista, constantes.do citado
mapa, nao foram contabilizadas com 04 Ordens de Fornecimento no
valor de Ca$ 40.206,11, o que caracteriza a presunçao de omissao
de receitas, também pelos fatos expostos, de que o valor
acumulado do mês, ate 0 dia anterior das vendas à vista também
nao foram faturadas, resultando na omissao de Ca$ 829.205,4N

g) em 30/04/87 novamente 03 ordens nao foram faturadas, no
valor de Cz$ 21.444,50, que somado às vendas à vista acumulada do
dia anterior de Cz$ 755.620,45, também nao faturadas como nom
mO ses miteriores resulta na omissa° de rx :»ceitas no montante de
Cz$ 777.061,95;;

h) em 30/05/87, o referido mapa contem 07 Ordens de
Fornecimento faturadas co outras 09 sem emissWo da respectiva nota
-ftscal no valor de Cz$ 985.607,81 1 que somados aos valores à
V ista mais à prazo acumulados ate o dia antorior totalizam Cz$
2.656.728,93 a tributar COMO omissào de receitas nesse mês,
contorne C.) MCSMU mapa atesta nos totais acumulados do mês.

Como de todos ê sabido, a contribulçao aqui.
objetivada tem sua base de incidência no Faturamento ....
PIS/TATUE:MENTO --- assim entendido a receita bruta das vendas
tidas como omitidas.

Assim,	 a	 receita	 comprovadamente	 omitida
constitui-se na base de cájculo de incidência da. contrM~ v/

A.
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aqui obietivada, sendo a ReLorlente-Autuada silente quanto a tal.

Conheço, ammim, do Recurso Voluntário, negando-.
lhe. contudo, provimento, para o fim de manter, como efetivamente
mantendo, o Auto de InfraçWo de fl. 01, em SUA totalidade.

Sala dam Semsbem , effi 3: de novemb	 de 1992.
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DomIlloos ALFELn COLENC: DÊ' SILVA NEM


